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2 — A presente Deliberação produz efeitos a partir de 15 de julho 
de 2013.

19 de julho de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo, Hélder 
Fernando Branco Trindade.

Síntese Curricular de Sandra Isabel Cunha
de Oliveira Cruz

Elementos de identificação

Nome: Sandra Isabel Cunha de Oliveira Cruz
Data de Nascimento: 17 de maio de 1973

Formação académica

Licenciatura em Direito, pela Universidade Católica Portuguesa 
(1996).

Experiência profissional

De março/2012 até à presente data: técnica superior no Instituto 
Português do Sangue e da Transplantação, IP (assessoria ao Conselho 
Diretivo na área de Recursos Humanos);

De dezembro/2010 a março/2012: técnica superior no Núcleo de Apoio 
ao Setor de Administração e Desenvolvimento de Recursos Humanos 
do Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge, IP;

Novembro/2010: técnica superior na Divisão de Administração de 
Recursos Humanos da Secretaria Geral do Ministério da Saúde;

De junho/2010 a outubro 2010: Chefe de Divisão de Planeamento 
Estratégico da Secretaria -Geral do Ministério da Saúde, em regime de 
substituição;

De dezembro/2008 a maio/2010: Chefe de Divisão de Recursos Hu-
manos da Secretaria -Geral do Ministério da Saúde;

De maio/2008 a dezembro/2008: técnica superior na Divisão de Re-
cursos Humanos da Secretaria -Geral do Ministério da Saúde;

De abril/2006 a abril/2008: técnica superior na Direção de Serviços 
de Gestão Estratégica de Recursos Humanos do Centro Hospitalar de 
Lisboa Ocidental, EPE;

De abril/2003 a abril/2006: técnica superior na Direção de Ser-
viços de Formação e Ensino da Secretaria -Geral do Ministério da 
Saúde;

De janeiro/2002 a março/2003: técnica superior do Gabinete Jurídico 
e de Contencioso do Departamento de Modernização e Recursos da 
Saúde;

De outubro/1999 a janeiro/2002: técnica superior do Gabinete Jurídico 
do Departamento de Recursos Humanos da Saúde;

De janeiro/1998 a outubro/1999: técnica superior no Gabinete Jurídico 
do Hospital Ortopédico Dr. José d’Almeida.

Formação profissional relevante

Programa de Formação em Gestão Pública — FORGEP (2010);
Diploma de Especialização Jurídica na Administração Pública — DE-

JUR (2008)
Formação nas áreas de recursos humanos e contencioso adminis-

trativo.
207141943 

 Despacho (extrato) n.º 10187/2013

Por despacho do Presidente do Conselho Diretivo de 11/06/2013:

Maria Beatriz Sanches Faxelha, Técnica Superior, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, 
do mapa de pessoal deste Instituto, afeta ao Setor de Planeamento de 
Recursos Humanos e Formação do Departamento de Gestão de Recursos 
Humanos e Formação — determinada a mobilidade interna na categoria, 
para o exercício de funções no Gabinete Jurídico, como Coordenadora, 
pelo período de 18 meses, nos termos do artigo 59.º e seguintes da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua redação atual.

19 de julho de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo, Hélder 
Fernando Branco Trindade.

207142089 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Secretário de Estado do Ensino Superior

Despacho n.º 10190/2013

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, diploma que aprova o Regime Jurídico das Insti-
tuições de Ensino Superior, os Reitores das universidades públicas 
são eleitos pelos respetivos conselhos gerais nos termos estabelecidos 
pelos estatutos de cada instituição e segundo o procedimento previsto 
no respetivo regulamento eleitoral;

Considerando que, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, compete ao ministro com a tutela 
do ensino superior homologar a eleição dos reitores das instituições de 
ensino superior públicas;

Considerando o disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, bem 
como nos Estatutos da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, 
homologados pelo Despacho Normativo n.º 63/2008, publicado no 
n.º 237 da 2ª série do Diário da República, de 9 de dezembro de 2013 
e alterados pelo Despacho normativo n.º 22/2012, publicado no n.º 204 
da 2.ª série do Diário da República, de 22 de outubro;

Considerando que o conselho geral da Universidade de Trás -os-
-Montes e Alto Douro, em reunião de 5 de julho de 2013, procedeu à 
eleição do Professor Doutor António Augusto Fontaínhas Fernandes, o 
qual recolheu a maioria absoluta dos votos expressos;

Considerando o parecer da Secretaria -Geral do Ministério da Edu-
cação e Ciência no sentido de que, em face dos elementos constantes 
do respetivo processo eleitoral, estão satisfeitos os requisitos previstos 
na lei e nos Estatutos da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro 
para a homologação da referida eleição;

Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º e do n.º 6 
do artigo 86.º, ambos da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, homologo 
a eleição para Reitor da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro 
do Professor Doutor António Augusto Fontaínhas Fernandes.

22 de julho de 2013. — O Secretário de Estado do Ensino Superior, 
João Filipe Cortez Rodrigues Queiró.

207142542 

 Despacho n.º 10189/2013

Por despacho da Vogal do Conselho Diretivo de 10/07/2013:

José António Duran de Oliveira Couto, Assistente Graduado da car-
reira médica hospitalar de Imunohemoterapia, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, do mapa 
de pessoal deste Instituto — autorizada a redução de uma hora do seu 
horário de trabalho semanal (de 38 horas para 37 horas semanais), ao 
abrigo do n.º 15, do artigo 31.º, do Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de março, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2007, de 23 de fevereiro, com 
efeitos a 15 de julho de 2013.

22 de julho de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo, Hélder 
Fernando Branco Trindade.

207143482 

 Despacho (extrato) n.º 10188/2013

Por despacho do Presidente do Conselho Diretivo de 19/06/2013:

Luís Jorge da Silva Cravo Negrão, Assistente da Carreira Médica de 
Saúde Pública, em regime de contrato de trabalho em funções públicas, 
por tempo indeterminado, do mapa de pessoal deste Instituto, afeto ao 
Setor de Articulação Hospitalar da Coordenação Nacional do Sangue 
e da Medicina Transfusional — determinada a mobilidade interna na 
categoria, para o exercício de funções no Setor de Apoio ao Conselho 
Diretivo, pelo período de 18 meses, nos termos do artigo 59.º e seguintes 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua redação atual.

19 de julho de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo, Hélder 
Fernando Branco Trindade.
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